
PREFEITURA DE. ASSIS 
. 

DEPARTAMENTO'DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Múntcipal •Prof8 Judith de- Oliv4dra Garcez" 

&ec� Maptlclpid de Gcmtmo e .A4"dn1Stra� 

LEI Nº 5.55�, DE os· DE AGOSTO DE _20· 11. 
Proj. d.e Lei nº 052111 Autori;t ·Poder Executivo - Prefeito Municipàl Dr. Ézlo �ra 

Dispõe sobre doação, com. enc:argo, de uma 
área de propriedade. do

. 
Municiplo d� Assi�, 

localiuda �a RodovJa Raposo Tavares 'SP 
�70; Km 270 - anexa ao Parqu_e .de 
Exposições "-Jorge Alves de Oliveira'", ao 
SESTISENAT. 

. O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Çãmara Mi.miçlpal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Le!: 

Art. 1�. Fiça o Poder Executivo Municíp�I autorizado a proceder a dQação, com encargo, 
ao SEST/SENAT, Serviço Social do Transperte/Serviço Nacional ·de. -Aprendizagem 
.do Transporte, de uma área anexa ao Parqu� de Exposições �Jorge Alves ·de 
Olfveiraí• Km 446 com um total de 11.100,1'8' .m2 SP 270, anexa ao· Parq1.:.1e de 
Exposi�ões l<Jorge Alves de Oliveira " .. a.ssim de�crita: 

ÁREA: 11.100, 18· m2 

'LOCAL : Rodov.ia Raposo Tavares - SP 270-- Km 446 - ASSIS • SP 

PROPRIET MIO: Munic�pio de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no pontç> ·"MO", deste µonto, segue, em linha, núma dist'ânc·ia de 11,21 
m�tros,: até· encontrar o ponto "M1"; deste _ponto, deflete, ·à çJ·ir�ita e segue em linha 
reta, numa distância de 42.34 metros. ate enGontrar o pc>nto .. M2";. deste ponto1 
segue, em linha reta·, numa disf.ãnoia de 74,23 metros, até encontrar o ponto "M3"; 
deste ponto, deflete. à dire�a e segue em linha reta, numa distância de 11,15 
metros, ·até encontrar o ponto �M4"; deste· ponfo, segue, em cúrvá à dir�ita com r:aio 
de0 43,06 metros e desenvolvimento de 21,38 �etro�, até encontrar o ponto "MSn; 
deste ponto, segue, em linha reta, numa· distância de 32,35 metros, até encontrar o 
ponto ''M6"; deste pontoj segue, em c.urva ·à direita com raie de 39,60. _metros .e 
desenvolvimento de 65,62 m�tros, até encontrar o .pon.to "M7"; deste ponto. segue, 
em linha reta, numa distância de 1'4,55 metros, até encontrar o ponto ''MS"; deste 
ponto. segue, em curva à direita com raio de 6,60 metrqs .. e desenvolvímehto de 6,99 
metros,. até encontrar o porito "M�·; deste panto .. segue .. em Unlia reta, numa 
distância de 22,62 metros, até encontrar· o ponto "'M10"; deste ponto., .segue, em 
.curva .ã direit� com rajq �e 9,00 metros e desenvolvimento de 2,63 metros, até 
encontrar o ponto "M11"; deste ponto, s�ue; em lihha reta, numa distânc!a de 55,72 
·metros, até· encontrar o ponto "M12"� deste ponto •. deflete, à direitâ e.segu�. �r.n linha 
r�ta, nú ma dístânci.� de 114� 15 metros, até encontrar o ponto "MO", origem desta 
descrição, abrangendO uma área de 11.100.18' m2, possuíndo benfeitoria com área 
de 675,391 r:n2, de. �corda com o desenho nº 5.882, elabor�do pelo Departamento de· 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municfpal de Assis. 

Av, Rui Bai'be>Sa, 926 PAB.X {18) 33()2.3300 CEP 19814-000. Centro 

"FELIZ A NAÇÃO CWO óEus·É O SEN 



DEPARTAMENTO OE 
AOMINISTMCÃO 

PREFEITU,IA DE ASSIS 
Paço Muriiclp•I "P�f'I .Jucúth da Ollvel.ra Garcez� 

8Qc:19tarta Mun�IP-1 414' Govti�a • Allmlnlstraçh 

Lei nº 5.553, de os de Agosto de 2011 
........................ ···:·· ...... ' . ... ...... _ . ...... . . .............. ··'· ............ ............. . ... ' ........ ·: ......... ·--···· ,: ...... ,,.\,, ...................... . ............ ·::··· ·-
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Parágrafo Único - A áréa descrita. aci"ma, consta destacada no Desenho nº 5.884, no 
Memorial Déscr.itivo e Avaliação elaborados pelo �partamento de Planejamento e 
Pr.ojetos da Prefeitura MunicipªI de Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

_Art 2º - A presente doação, tem como encargo., a ínstalação da .sede dó SEST/SENAT em 
nosso. Municlpio para atendimento de �a�alhaderes de empres.as d� transporte, 
entre caminhoneiros-, motoristas de ônibús, autônomos, taxistas, condutores de 
ônibus escolares é seus· familiares., promovendo ·0 desenvolvimento profissional .do 
trabalhador, bem como a formação de novos proftssi9nais; atendimento médico do 
trabalhador e de seus famiüares nas ·especialidades de clínica geral, pediatria. 
oftalmqlogla, ginecologia1. cardiologia e medicina dõ trabalho; atendimento 
odontológico; construção de quadra esportiva para pratica de esporte·, c.ultura e 
lazer. 

Art. 3º O prazo·pa,ra iniciq das Instalações da entidad� �efá de 6 (seis) meses, contados da 
.data da doação. 

Att. 4º - O. não cumprimento dàs. obrigações assumidas determinará o cancelamento da 
presente doação, bem e-orno � r�versão do imóvel ao patrimônio .municipal, com 
todas as benfeitorias nele existentes, sem direitó a qualquer indenizaçªº· 
independentem�nte d� interpelação· e/au notificação judicial ou.extra-jµdiçial. 

Parágrafo únl�o-A reversão darwse-á. ainda, nas mes.mas cçmçiições p'revistas no "cap1.1t'', se 
a entidade: 

1. deixar caducar o prazo ·previsto no Artigo 3º; 
li. alienar o Jmqvel ou (:iesviar a finaOdade do Projeto original, mesmo que 

parc.ialmente, sem anuência da ·P.ref�iturá Municipal de Assis e da Câmara 
·Municipal de Assis· · 

Ili. deixar a entida ociosa, pelo período. de ano ; 
IV., subdividir a área, da11do à mesma outra destin · · 

Art. 5º,.. Esta !-�i erltFará em vigor ·na data de ·sua pubii�ção. 

Art. 6º - Revogam-s� as disposfçõ�s em contrário, em espe�ial a Lei n· 5.380 ide 22 e Abril 
de 2.010. / 

Pr�{eitura nicipal de Assis, em 05 dé Agosto de 2.Q11. 

;l 
p#:�:pal 

� *-
:JORGE LUIZ SPERA 

Secretifr unicipal·de Neg�i ·Juridicos 
Publicada no Departamer:i � em 05 de Agôsto de 201 

Av. Rui Bart>osa,·926.PABX. (18) 3302.3300CEP1981� - Centro .  �ala - SP. 
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Prefeitura Munici.pal· de'. Assis 
Sect�ario Municipal de Plane;amentb1 Obros e Serviços 

Departamento de Planeiamento e Proietos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: ÁREA A SER DOADA AO SEST/SENAT 
ÁREA: 11.100,18 m2 . 

. 

L:OCAL: RODOVIA RAPOSO TAVARES - SP 270- Km 446 -ASSIS- SP 

PROPRíETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSlS 

DESCRIÇÃO: 

... 

Começ� no ponto "MO", deste poi:ito segue elJl linha; numa distância de 11,21 

metros, até encontrar o ponto UM1"; deste ponto deflete à direita e. segue em linha reta1 numa. 

di$tância de 42,34 metros, até encontrar o ponto "M2"; deste ponto segue em ílnha retai nunia 

distancia de 7 4,23 m�.t_ros, a�é en·contrar o pon�o "M3".;, deste ponto deflete ·à direita é segue em 

linha reta, numa distância de n.,75 metros, até encontra·r o pónto "M4"; deste ponto s.egu� em 

curva à direita com raio de 43,06 metros e desenvolvimento de 21,38 metros, até enco'ntrar o 

ponto ·M5•; deste ponto. segue em linha reta, numa distância de 32,.35 metros, até· encontrar o 

ponto "M6"; deste ·ponto .segue em curva à' direita com raio de 39,60 metros e desenvolvimentq 

de 65,62 metros, a�é· encontrar o ponto "M7,.; deste ponto segu_e em .linha reta, numa distância 

de 14,55 metros., atê encontrar o ponto "M8"; deste ponto segue em curya à di,reita com raio de 

6,60 metros e desenvo!vimento de 6,99 metros, até encontrar o ponto "M9"; deste pontp segue 
em linha reta, numa distãncia .de 22,62 metros, até encontraro ponto "M10''; deste ponto· segv.e 
e.m curva à direita com ,raia de.9,00 metros e desenvolvimento de 2,6.3 metros, até encontr�r o 
ri>onto "M11 "; oeste ponto segu� em linha reta;,.numa distância .de �5 •. 72 mefros, ;:1té encontrai" o 
·ponto "M � 2;'; deste J:)Onto deflete â dir-eita e s.egue em linh� reta, numa distância de 1j 4., 15 
metros, até encontrar o .ponto "MO", origem desta descrição� abrangendo uma área de 
11.100, 18 m2, possuindo· benfeitoria com área de 675,.39 m2. Tudo de acordo com o desenho 
nº 5.882, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de 
Assis. 
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5.ecretaria· Municipal � p·1anejamento, Obras e Serviços 

-8'. Valor d.0 Tíerreno: Pesqul·sa na Planta Genérica de VaJ�res do Ml:U'.licíp.io: 

Pel� planta g�n?riqa d� valores. do muAicípio., elaborada a 

:i:�artír de pesqwisa. im.opili-ária e consider�r.ido os ele.rnE'fntqs :aci.ma descrito.si dbt�m
se que o valor roé'dio ido metro linear de test�da corrigida ê d� 'R$. 404, 19 

(Quatroc.entos é· ·quatro reais e ·dezenove centavos·], 0 .<;fual será adotado· nesta 

avçiliaçã0, 

·8.1. Te·stada cor.rígida (Te.) 
T ó � (( .A x r ') I 30 ) Yz 

To 0·:(( 11 .1 O.O, H3 � 19.8,61 ) I 3.0) Yi 
• 

Te =-.271 ;ela m 

:s.2. Valor Tot�I do T�rr-e·no. (Vr) 

Vr= Tç xVL 
VT = 271,08 x 4,04,,1.9 

Vr = .R$- 1.09.567,83 

9. Valor das ��ific�ções (VE1 e. V�2):· 
9.1. E.dlfi.cagão E1 - Pelq :revista .constr.aÇ'ão meréádo nº.1.Ô4Í10 -

Ma'tço/2010,: pag. 53 obtemós o següfnte valor· unitário (Vu). - Galpão Industrial .

normal; .R$ 484.,55 I m2 (qu<:itrocentos e oitenta e quatro rea·is e cinqüenta e c.iricG 
centavos) l por metfo quadrado), o qual, por -�em�lhanç� const�tiva; serª ªdotado 

• 
n�s�a àv�li�çãe. 

9.1.1. \/ator da edifl·c.ãç·ão (VE1): 

VE1 = A1 x Vw ( 1 -Fd) 
VE1=492,t4.x484,55 ( 1- a�e·o). 
VE.1 = R·$ '9.5.3·86 .. 58 

9:2. EdífiGaÇ�o 62 - P�I? rel:{isfa Construção merçado nº. 104/tO: -
Marçq12·01 O, pç:i�J:. 53 obtemos o segu1nte valor ·unitário (Vu.) - Come.rei.ai salas e ldjas 
- n0rmal: ·R$ 852.-66 l m�: (oifocentôs· e dnquenta e dois reais e ·sessenta ·e sei� t �or 
r:netr.o quadrado), ó q,Ua.1 . • p.or seme.lhança construtiva1 s�tâ aÇ!otàdo nessa' ava)[açâo. 



Setretar:ia Mi.micipai de Planejamentq, Obr'as e ServlÇos· 

AVALtAÇÃO 

1. Obje.to� Ár�a a ser doada ao SESTJSENAT 

2. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSJS 

3. Local·: Rodovia. Raposo Tavàres - SP 270 - Km 446 - .Assis - SP 

4. Croqui:. 5.8·82 

5. Data Base� Março I 10 

6, Dimensões: 6.-1 .. do terreno: Area (A)= 11.100,18 m2; 
Testada (T). = 198,61 m; 

6 . . 2. - das edificações: Ar.ea (A1) .::: .492, 14 m2; 
Área (Á2) = 1'83,25 m2; 

7. Corisidera.ções Gerais:. 

7 .1. d.o te·rreno: 

Tratá-se de fe.rreno Rlano, formato irregular e solo arenoso, e 

de acorqq com o Plano Diretor do Município sJtua-se na Zona 38, com acesso 

phncipal pela Rodovia Raposo T ava·res. 

·1.2. das edificações: 

7.2.1. Edificação 1 (E1): Trata-.se de om gaJpão, de padrão 

semelhante ao inoustrial, em estado de conservação precário e com idade media 

estimada superior á 20 ahos. sendo porta11to cons_iderado um fator de depreciação 

( Fd) de 0,60. 

7.2.2. Edjficação 2 (E2}: Trata-se de um prédio constituído de 

salas de uso Çldministrativo, de padrão semelhante ao comercial, em estado de

conse.rvação precário e com idade media estimada. sup�rior a 20 anos, sendo 

portanto considerado um fator de depredação ( Fd) de 0,60. 



Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

9.2.1. Valor da edificação (VE2): 

Ve2 = ·AJ. x Vu � 1 - Fd ) 

Vé,2 = 183,25 X 852,66 ( 1 - 0,60 ) 

Ve2 = R$ 62.499,98 

1 O. Valor total do lm.óver Vn: 
Vrt = {VT • Ve1 .. Ve2) 

Vr1 e: (109.567,83 + .95.386,§8 =+- .62.49.9,g·B) 

Vr1 = R$ 267 .4.54 ;á9 . 

A presente avaliação importou em R$ 267.454,39' (Duzentos e 

sessenta e sete mil quatrocentos e .cinqüenta e quatro reais e trinta e· nove 

centavos). 

Eng.º Marco A. eJio Peron 
Departamento de C. ntrol� Urbano 


